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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 

 
 

PORTARIA  Nº 34.592 de 31 de janeiro de 2006 
 

 
 

 O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que consta do Processo UFF nº 23069.000199/2006-81,   

 
RESOLVE: 

 
1- Conceder Pensão Vitalícia, a  LIZINETE MOTTA DA SILVA, no percentual de 100%, na qualidade 
de viúva, do  ex-servidor DILERMANDO MOREIRA DA SILVA,  aposentado  no cargo de Técnico  
em Laboratório / Área,  Classe S,  Padrão III,  matrícula SIAPE 0303287, do Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal Fluminense, falecido em 04/01/2006,  com fundamento na alínea “a” e inciso I  
do artigo 217 da Lei nº 8.112/90 , observado o disposto no artigo 2º da Lei nº 10.887/04. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

  
                  

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 34.605 de 03 de fevereiro de 2006 
 
 

 
O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista o que consta do Processo UFF nº 23069.009342/2005-19,   
 

RESOLVE: 
 
1- Conceder Pensão Vitalícia, a CREUZIMAR AZELMAN SILVA RODRIGUES, no percentual de 
100%, na qualidade de viúva, do ex-servidor ARLINDO JOSÉ RODRIGUES FILHO, aposentado no 
cargo de Motorista Classe C, Padrão III, matrícula SIAPE 0309013, do Quadro de Pessoal da 
Universidade Federal Fluminense, falecido em 06/12/2005,  com fundamento na alínea “a” e inciso I  
do artigo 217 da Lei nº 8.112/90 , observado o disposto no artigo 2º da Lei nº 10.887/04. 

  
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
  
                  

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA  Nº 34.836 de 30 de março de 2006. 
 
 
 

EMENTA:   Cessa efeitos da Portaria nº 33.772, de 15/04/2005 e 
designa docente para Chefe do Laboratório de 
Matemática Aplicada (LaborMA), vinculado ao Projeto 
de Ensino “Matemática Aplicada à Computação 
Gráfica”.  

 
 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais; 

 
RESOLVE: 

 
1- Cessar os efeitos da Portaria nº 33.772, de 15 de abril de 2005. 
 
2- Designar o professor JOSÉ GERALDO FRANCO MEXAS, da classe de Adjunto, matrícula SIAPE 

nº 0308057-8, lotado no GMA/EGM, do Instituto de Matemática, órgão integrado ao Centro de 
Estudos Gerais, para a Chefia do Laboratório de Matemática Aplicada (LaborMA) vinculado ao 
Projeto de Ensino “Matemática Aplicada à Computação Gráfica”. 

 
3- Esta designação não corresponde a função gratificada. 
 
4- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço desta Universidade. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se 

 
 
 

 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Reitor 
# # # # # # 
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Parte 2: 

 
 

Memorando-Circular Nº  01/2006/CE/SRH 
 

Niterói, 24 de março de 2006. 
 
Aos servidores técnico-administrativos, ativos e aposentados, que fizeram opção pelo PCCTAE – Lei 
11.091/2005, nos termos do art. 18 da Lei 11.233 de 22/12/2005. 
  
 
Considerando a publicação no DOU nº 54, Seção 2, de 20 de março de 2006, da Portaria nº 34.772, de 
17/03/2006, que homologa o enquadramento dos servidores desta Universidade, optantes pelo Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, PCCTAE, nos termos do art. 18 da Lei 
11.233, de 22/12/2005, esta Comissão de Enquadramento informa que estará recebendo, conforme 
previsto no art. 21 da Lei 11.091, de 11/01/2005, os pedidos de revisão de enquadramento por tempo de 
serviço até o dia 20 de abril de 2006, de acordo com os seguintes procedimentos: 
 
1- O servidor deverá preencher requerimento padronizado (Modelo em anexo), disponível no 

Departamento de Administração de Pessoal (DAP), no Departamento de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos (DDRH), e na Comissão e Enquadramento. 

2- Com o formulário preenchido, o servidor deverá protocolizar sua solicitação de revisão de 
enquadramento, anexando documentação comprobatória, quando necessário. 

 
Para obter, posteriormente, informações relativas ao seu recurso o servidor deverá fornecer o 

número do protocolo. 
Esclarecemos, ainda, que a Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

protocolo do pedido, para decidir sobre o recurso. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Comissão de Enquadramento/UFF, 

através do telefone 26295264. 
 

 
NANCI DOS SANTOS MELLO 

Coordenadora Da Comissão de Enquadramento 
                # # # # # # 
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R E Q U E R I M E N T O  
 
 

__________________________________________________________________________  
(Nome)

 

Matrícula. SIAPE:______________, Cargo __________________________________, lotado no 

_____________________________________, optante pelo Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos 

em Educação, nos termos do art. 18 da Lei 11.233, de 22 de dezembro de 2005, vem requerer à Comissão de 

Enquadramento/UFF, conforme previsto no art. 21 da Lei 11.091/2005, revisão de enquadramento no PCCTAE, 

considerando: 

____________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________ 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

 
Niterói, _____ de __________ de ______. 

 
____________________________________________ 

(Assinatura) 

 
 
 
 
 
 
 
 

End.: _______________________________________________________________________________________________ 

Bairro: __________________________________________ Cidade: ____________________________________________ 

Telefone: _______________________________________ E-mail_______________________________________________ 
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    DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   DDRH N.º 027 de 27 de  março  de  2006 
 
 

Assunto: Remoção por indicação de chefia. 
 
 

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a alínea “b” do inciso I, do item 1, da Portaria  nº 
29.149, de 13/06/2001, publicada no Boletim de Serviço nº 100, de 26/06/2001,  e tendo em vista o que 
consta do Processo de nº 23069.000952/06-38,  

 
RESOLVE: 

  
Remover a servidora CELIA MARIA ALVES, Telefonista, nível de classificação C, nível de 
capacitação I, matrícula SIAPE nº 307589, nos termos do Item II, alínea “b” da Norma de Serviço nº 
532 de 03/04/2003, do Núcleo  de Tecnologia da Informação e Comunicação para a Coordenadoria de 
Arquitetura, Engenharia e Patrimônio da Superintendência de Administração. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PATRÍCIA PEREIRA BOMPET 

Substituta Eventual da Direção do Departamento de  
Desenvolvimento de Recursos Humanos 

# # # # # # 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   DDRH N.º 028 de 27 de março de 2006 
 
 

                                                                                      Assunto: Remoção por indicação de chefia. 
 
 
 
A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, 
delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a alínea “b” do inciso I, do item 1, da Portaria  nº 29.149, de 
13/06/2001, publicada no Boletim de Serviço nº 100, de 26/06/2001,  e tendo em vista o que consta do 
Processo de nº 23069.003732/06-66,  
 

RESOLVE: 
  
1- Remover o servidor CLAUDIO FERREIRA DA SILVA,  Economista, nível de classificação E, nível 
de capacitação I, matrícula SIAPE n.º 0654768, nos termos do item II, alínea “b”  da Norma de Serviço 
nº 532 de 03/04/2003, da Pró-Reitoria de Planejamento para o Departamento de Administração de 
Pessoal da Superintendência de Recursos Humanos.       
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PATRÍCIA PEREIRA BOMPET 
Substituta Eventual da Direção do Departamento de  

Desenvolvimento de Recursos Humanos 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO   DDRH N.º 029 de 29 de março de 2006 
 
 
                                                                                                Assunto: Remoção por indicação de chefia. 
 
 
 

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições, delegada pelo Magnífico Reitor, conforme a alínea “b” do inciso I, do item 1, da Portaria  nº 
29.149, de 13/06/2001, publicada no Boletim de Serviço nº 100, de 26/06/2001,  e tendo em vista o que 
consta do Processo de nº 23069.040422/06-22,  

 
RESOLVE: 

   
1- Remover o servidor CLEBIO GOMES DA COSTA, Auxiliar Administrativo, nível de classificação 
C, nível de capacitação IV, matrícula SIAPE n.º 308644, nos termos do item II, alínea “b”  da Norma de 
Serviço nº 532 de 03/04/2003, do Centro de Estudos Gerais para a Pró-Reitoria de Extensão.       
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

PATRÍCIA PEREIRA BOMPET 
Substituta Eventual da Direção do Departamento de  

Desenvolvimento de Recursos Humanos 
# # # # # # 
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº 10 de 19 de janeiro de 2006 
 
 
A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições legais conferidas através da 
Portaria nº 32.204, de 12/01/2004, resolve DESAVERBAR a Averbação por Tempo de Contribuição, 
como segue: 
 
PROCESSO Nº: 23069011709/2005-64 
 
INTERESSADO: JULIUS CESAR BARRETO LEITE 
 
CARGO: PROFESSOR 
 
DECISÃO:  
 
Desaverbe-se,    a    pedido   do   servidor ,    o   período de    “01/07/86  a 31/07/88” num total de 672 
dias, trabalhados na iniciativa privada,  no cargo de professor constante  no  Expediente n º  62251/95-
13,   e  ainda que  se  averbe  o mesmo período, ou seja “01/07/86 a 31/07/88” num  total de  672  dias,  
trabalhados na Universidade  Federal Fluminense, Serviço Público Federal, no cargo de professor , 
contando para todos os fins.  
 
 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora do Departamento de Administração de Pessoal 

������������

 
 
 
 

 
 
RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES Nº 11 de 19 de 01 de 2006 
 
 
A Diretora da Divisão de Direitos e Vantagens, no uso de suas atribuições legais conferidas através da 
Portaria nº 32.204, de 12/01/2004, resolve RETIFICAR a Averbação por Tempo de Contribuição, como 
segue: 
 
PROCESSO Nº: 23069077033/2005-71 
 
INTERESSADO: EDILA MARIA FREITAS  DANTAS 
 
CARGO: ASSISTENTE  SOCIAL 
 
DECISÃO:  
 
Retifique-se a Averbação de Tempo de Contribuição referente ao processo 23069077033/2005-71,  
RDD nº 20/04,   onde   se  lê    “RDD n º 20/04” ,  leia-se “RDD nº 20/05” e ainda na parte onde se lê, 
“Totalizando 622 dias”, leia-se  “Totalizando 662 dias”. 
 
 

RITA DE CÁSSIA BORGES DE CAMPOS QUINTIERE 
Diretora do Departamento de Administração de Pessoal 

# # # # # # 
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Parte 4: 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº 001 de 17  de março de  2005. 
 

EMENTA: Designa Comissão Departamental para avaliação dos 
processos de progressão funcional e estágio probatório 
dos docentes do TUR no período de fevereiro de 2006  a 
dezembro de 2006. 

 
A Chefia do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense e a deliberação da primeira reunião ordinária de 
2006 do Departamento de Urbanismo, realizada em 19 de janeiro de 2006 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a comissão composta pelas professoras THEREZA CHRISTINA CARVALHO DOS 
SANTOS (mat. SIAPE Nº 04045709), VALÉRIA SALGUEIRO DE SOUZA (mat. SIAPE Nº 
03089494) e MARIA LAÍS PEREIRA DA SILVA (mat. SIAPE Nº 03081531), como titulares, e as 
professoras FERNANDA FURTADO DE OLIVEIRA E SILVA (mat. SIAPE Nº 13592458) e 
MARLICE NAZARETH SOARES DE AZEVEDO (mat. SIAPE Nº 03071382), como suplentes, para 
avaliar os processos de progressão funcional e estágio probatório dos docentes do TUR no período de 
fevereiro a dezembro de 2006. 
 
2- A Comissão será presidida pela professora. THEREZA CHRISTINA CARVALHO DOS SANTOS. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

SERGIO RODRIGUES BAHIA 
Chefe do Departamento de Urbanismo  

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº 002 de 17 de março 2006 
 
 

EMENTA:Designa Banca Examinadora para seleção 
de monitor para a disciplina de ANÁLISE 
URBANA. 

 
 
O Chefe do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão composta pelos professores JOSÉ SIMÕES DE BELMONT PESSOA, 
CRISTINA LONTRA NACIF e FERNANDA FURTADO DE OLIVEIRA E SILVA, sob a presidência 
do primeiro, constituir banca examinadora para seleção de monitor (período de 2006) para a disciplina 
ANÁLISE URBANA, que será realizada no dia 20/04/2006, de 10h às 12h, com 01 vaga de monitor 
para a disciplina. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

   SERGIO RODRIGUES BAHIA 
Chefe do Departamento de Urbanismo  

  # # # # # # 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº  003 de 17 de março 2006 
 
 

EMENTA:Designa Banca Examinadora para seleção 
de monitor para a disciplina de 
ESTUDOS SOCIAS E AMBIENTAIS. 

 
O Chefe do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão composta pelos professores JORGE CRICHYNO PINTO, MARIA LAÍS 
PEREIRA DA SILVA e SERGIO RODRIGUES BAHIA, sob a presidência do primeiro, constituir 
banca examinadora para seleção de monitor (período de 2006) para a disciplina ESTUDOS SOCIAIS E 
AMBIENTAIS, que será realizada no dia 20/04/2006, de 10h ás 12h, com 01 vaga de monitor para a 
disciplina. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

SERGIO RODRIGUES BAHIA 
Chefe do Departamento de Urbanismo  

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº  004 de 17 de março 2006 
 
 

EMENTA:Designa Banca Examinadora para 
seleção de monitor para a disciplina 
de EXPRESSÃO NO URBANISMO 

 
O Chefe do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão composta pelos professores VALÉRIA SALGUEIRO DE SOUZA, THEREZA 
CHRISTINA CARVALHO DOS SANTOS e SERGIO RODRIGUES BAHIA, sob a presidência da 
primeira, constituir banca examinadora para seleção de monitor (período de 2006) para a disciplina 
EXPRESSÃO NO URBANISMO, que será realizada no dia 17/04/2006, de 10h às 12h, com 02 vagas 
de monitor para a disciplina. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

SERGIO RODRIGUES BAHIA 
Chefe do Departamento de Urbanismo 

# # # # # # 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº  005 de 17 de março 2006 
 
 

EMENTA:Designa Banca Examinadora para seleção de 
monitor para a disciplina de INFRA-
ESTRUTURA URBANA. 

 
 
O Chefe do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão composta pelos professores SERGIO RODRIGUES BAHIA, DARIO PRATA 
FILHO e CRISTINA LONTRA NACIF, sob a presidência do primeiro, constituir banca examinadora 
para seleção de monitor (período de 2006) para a disciplina INFRA-ESTRUTURA URBANA, que será 
realizada no dia 20/04/2006, de 08h às 10h, com 02 vagas de monitor para a disciplina.  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

SERGIO RODRIGUES BAHIA 
Chefe do Departamento de Urbanismo 

# # # # # # 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVI - N° 048   31/03/2006 SEÇÃO  II                           PÁG. 042 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº  006 de 17 de março 2006 
 

EMENTA:Designa Banca Examinadora para seleção de 
monitor para a disciplina de MÉTODOS DE 
PESQUISA. 

 
O Chefe do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão composta pelas professoras MARIA LAÍS PEREIRA DA SILVA , NEY DOS 
SANTOS OLIVEIRA e VERA LÚCIA FERREIRA MOTTA REZENDE, sob a presidência da 
primeira, constituir banca examinadora para seleção de monitor (período de 2006) para a disciplina 
MÉTODOS DE PESQUISA, que será realizada no dia 19/04/2006, de 8h às 10h, com 01 vaga de 
monitor para a disciplina. 
 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

SERGIO RODRIGUES BAHIA 
Chefe do Departamento de Urbanismo 

# # # # # # 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº  007 de 17 de março 2006 
 
 

EMENTA: Designa Banca Examinadora para seleção 
de monitor para a disciplina de 
PROJETO DE PAISAGISMO. 

 
O Chefe do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão composta pelos professores MARIA DE LOURDES PINTO MACHADO 
COSTA, JORGE CRICHYNO PINTO e ISABEL  CRISTINA EIRAS DE OLIVEIRA, sob a 
presidência do primeiro, constituir banca examinadora para seleção de monitor (período de 2006) para a 
disciplina, PROJETO DE PAISAGISMO, que será realizada no dia  18/04/2006, de 10h às 12h, com 04 
vagas de monitor para a disciplina.  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
SERGIO RODRIGUES BAHIA 

Chefe do Departamento de Urbanismo 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº  008 de 17 de março 2006 
 
 

EMENTA:Designa Banca Examinadora para seleção de 
monitor para a disciplina de  PROJETO DE 
URBANISMO III. 

 
O Chefe do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão composta pelos professores WERTHER HOLZER, FERNANDA FURTADO 
DE OLIVEIRA e SILVA E NEY DOS SANTOS OLIVEIRA, sob a presidência do primeiro, constituir 
banca examinadora para seleção de monitor (período de 2006) para a disciplina PROJETO DE 
URBANISMO III, que será realizada no dia 19/04/2006, de 10h às 12h, com 01 vaga de monitor para a 
disciplina.  

 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 SERGIO RODRIGUES BAHIA 

Chefe do Departamento de Urbanismo 
# # # # # # 

 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº  009 de 17 de março 2006 
 
 

EMENTA:Designa Banca Examinadora para seleção de 
monitor para a disciplina de TEORIA DO 
PAISAGISMO. 

 
O Chefe do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão composta pelos professores VALÉRIA SALGUEIRO DE SOUZA, MARIA 
DE LOURDES PINTO MACHADO COSTA e WERTHER HOLZER, sob a presidência do primeiro, 
constituir banca examinadora para seleção de monitor (período de 2006) para a disciplina TEORIA DO 
PAISAGISMO, que será realizada no dia 18/04/2006, de 08h às 10h, com 01 vaga de monitor para a 
disciplina.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
SERGIO RODRIGUES BAHIA 

Chefe do Departamento de Urbanismo 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº  010 de 17 de março 2006 
 

EMENTA:Designa Banca Examinadora para seleção de 
monitor para a disciplina de TEORIA E 
HISTORIA DO URBANISMO I. 

 
O Chefe do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão composta pelas professoras THEREZA CHRISTINA CARVALHO SANTOS, 
MARLICE NAZARETH SOARES DE AZEVEDO e ISABEL CRISTINA EIRAS DE OLIVEIRA, sob 
a presidência da primeira, constituir banca examinadora para seleção de monitor (período de 2006) para 
a disciplina TEORIA E HISTORIA DO URBANISMO I, que será realizada no dia 18/04/2006, de 08h 
às 10h, com 02 vagas de monitor para a disciplina.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

SERGIO RODRIGUES BAHIA 
Chefe do Departamento de Urbanismo 

# # # # # # 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TUR  Nº  011 de 17 de março 2006 
 
 

EMENTA:Designa Banca Examinadora para seleção de 
monitor para a disciplina de TEORIA DO 
URBANISMO II. 

 
O Chefe do Departamento de Urbanismo - TUR da Escola de Arquitetura e Urbanismo do Centro 
Tecnológico da UFF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Artigo 41 do 
Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar a Comissão composta pelos professores MARLICE NAZARETH SOARES DE 
AZEVEDO, JOSÉ SIMÕES DE BELMONT PESSOA e VERA LÚCIA FERREIRA MOTTA 
REZENDE, sob a presidência do primeiro, constituir banca examinadora para seleção de monitor 
(período de 2006) para a disciplina TEORIA DO URBANISMO II, que será realizada no dia 
17/04/2006, de 10h ás 12h, com 01 vaga de monitor para a disciplina.  

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
  

SERGIO RODRIGUES BAHIA 
Chefe do Departamento de Urbanismo 

# # # # # # 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVI - N° 048   31/03/2006 SEÇÃO  II                           PÁG. 045 

 
 
 

COMISSÃO ELEITORAL LOCAL   
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TIC No 06 de 23 de dezembro de 2005 
 
 

CONSULTA ELEITORAL PARA OS CARGOS DE  
CHEFE E SUB-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO  

 
 
 

ATA DA APURAÇÃO 
 
Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e seis, às onze horas, deu-se a contagem dos votos na 
consulta eleitoral para os cargos Chefe e Sub-Chefe do Departamento de Ciência da Computação. A 
consulta realizou-se em três dias 14, 15 e 16 de março de 2006, das 09:00 às 20:00hs. A seguir, deu-se a 
contagem dos votos com os seguintes dados: 

 
 Docente e  

Serv. TA 
Discente Total 

Numero dos Eleitores 46 606 652 
Numero dos Votantes 33 68 102 
Votos Nulos 2 2 4 
Votos em Brancos 1 1 2 
Regina Célia Leal Toledo (Chefe) e José Henrique 
Carneiro de Araújo(Sub-Chefe) 

 
30 

 
65 

 
95 

Peso de Voto 80/46 20/606  
 
 

Conforme o Art. 52, parágrafo 4o do RGCE da Universidade Federal Fluminense, a contagem dos 
pontos foi: 

54,31 para REGINA CÉLIA LEAL TOLEDO (Chefe) e JOSÉ HENRIQUE CARNEIRO DE 
ARAUJO (Sub-Chefe). 
 
Assim, com este resultado da consulta eleitoral são indicados para Chefe e Sub-Chefe do Departamento 
de Ciência da Computação, os professores REGINA CÉLIA LEAL TOLEDO e JOSÉ HENRIQUE 
CARNEIRO DE ARAUJO, respectivamente.  
 

Niterói, 21 de março de 2006. 
 
 
 
 

OTTON TEIXEIRA DA SILVEIRA FILHO  
Presidente da Comissão Eleitoral 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 2 de 17 de março de 2006 
 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores SALETE SOUZA DE OLIVEIRA BUFFONI, JORGE ALBERTO 
RODRIGUEZ DURÁN e ALEXANDRE SANTOS FRANCISCO para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Banca de Monitoria da disciplina TMC 00107 – Cálculo Diferencial e Integral Aplicado I. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 3 de 17 de março de 2006 
 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores SALETE SOUZA DE OLIVEIRA BUFFONI, NADJA VALÉRIA 
VASCONCELLOS DE AVILA e JORGE ALBERTO RODRIGUEZ DURÁN para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Banca de Monitoria da disciplina TMC 00108 – Cálculo Diferencial e 
Integral Aplicado II. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 4 de 17 de março de 2006 
 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores  LÍDIA ANGULO MEZA, MAURÍCIO DE SOUZA LEÃO e RENATA 
GONÇALVES FAÍSCA para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca de Monitoria da 
disciplina TMC 00114 – Estatística I. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 

Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 
# # # # # # 

 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 5 de 17 de março de 2006 
 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores LÍDIA ANGULO MEZA, MAURÍCIO DE SOUZA LEÃO e RENATA 
GONÇALVES FAÍSCA para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca de Monitoria da 
disciplina TMC 00115 – Estatística II. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 6 de 17 de março de 2006 
 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores LUÍS ALBERTO DUNCAN RANGEL, PAULO ROBERTO FOGAÇA 
RIBAS e YELSON DUBOC NATAL para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca de 
Monitoria da disciplina TMC 00118 – Desenho Básico. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 7 de 17 de março de 2006 
 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores LUIZ DE ARAÚJO BICALHO, JAYME PEREIRA GOUVÊA e 
ALEXANDRE SANTOS FRANCISCO para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca de 
Monitoria da disciplina TMC 00112 – Álgebra Linear. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 8 de 17 de março de 2006 
 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores JORGE ALBERTO RODRIGUEZ DURÁN, SALETE SOUZA DE 
OLIVEIRA BUFFONI e JAYME PEREIRA GOUVÊA para, sob a presidência do primeiro, comporem 
a Banca de Monitoria da disciplina TMC 00122 – Resistência dos Materiais. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
 
 
 
 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 9 de 17 de março de 2006 
 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores LUÍS ALBERTO DUNCAN RANGEL, LÍDIA ANGULO MEZA e 
ANTÔNIO CARLOS SÁ DE GUSMÃO para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca de 
Monitoria da disciplina TMC 00170 – Pesquisa Operacional. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 10 de 17 de março de 2006 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores JAYME PEREIRA DE GOUVÊA, ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA e 
LEONARDO DE OLIVÉ FERREIRA para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca de 
Monitoria da disciplina TMC 00110 – Equações Diferenciais. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
 
 

 
 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 11 de 17 de março de 2006 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores PAULO ROBERTO FOGAÇA RIBAS, SINÉSIO DE ALMEIDA 
MARQUES e GENÉSIO MOREIRA DA CRUZ para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Banca de Monitoria da disciplina TMC 00123 – Materiais. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 12 de 17 de março de 2006 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores JORGE LUIZ BOURA FERREIRA, ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA e 
JOSÉ ADILSON DE CASTRO para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca de Monitoria 
da disciplina TMC 00117 – Programação de Computadores. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
 
 
 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 13 de 17 de março de 2006 
 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores CLÁUDIO ROCHA LOPES, FLÁVIO FERREIRA e TÂNIA MARIA 
CAVALCANTI NOGUEIRA para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca de Monitoria da 
disciplina TMC 00119 – Química Geral. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TMC Nº 14 de 17 de março de 2006 
 
 
 
A chefe de Departamento de Ciência dos Materiais da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Centro Tecnológico da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atribuições, 
 

RESOLVE 
 
1- Designar os Professores FLÁVIO FERREIRA, CLEYTON SENIOR STAMPA e FLÁVIO MOORE 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Banca de Monitoria da disciplina TMC 00125 – 
Termodinâmica. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 
Chefe do Departamento de Ciência dos Materiais 

# # # # # # 
 

 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GBG Nº 15 de 20  de março  de 2006. 
 
 
O Chefe do Departamento de Biologia Geral –Instituto de Biologia, no uso de suas atribuições legais, 
 
  RESOLVE: 
  
1. Designar os docentes os professores: ALPHONSE GERMAINE ALBERT CHARLES KELECOM 
matrícula UFF 00389919 SIAPE 0310921-5,  MARCELO SALABERT GONZALEZ, matrícula 
UFF39034-2 SIAPE 0311571-1 e CÍCERO BRASILEIRO DE MELLO NETO matrícula UFF 39260 
SIAPE 6310781,  para sob a presidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora para a Seleção 
de Monitoria , junto à Disciplina de Radiobiologia II-GBG00022. 
                   
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCELO SALABERT GONZALEZ 
Chefe Departamento de Biologia Geral 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO  GBG Nº  16 de 20  de março de 2006. 
 
 
O Chefe do Departamento de Biologia Geral –Instituto de Biologia, no uso de suas atribuições legais, 
 
  RESOLVE: 
  
1- Designar os docentes: JANIE GARCIA DA SILVA matrícula UFF 38752-1 SIAPE 0307679-1,  
PAULO CÉSAR AYRES FEVEREIRO matrícula UFF 385689-1 SIAPE 0305610-3 e ALPHONSE 
GERMAINE ALBERT CHARLES KELECOM matrícula UFF 389919 SIAPE 0310921, para sob a 
presidência da primeira, constituírem a Banca Examinadora para a Seleção de Monitoria , junto à 
Disciplina de Botânica- GBG 04001.  
  
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

�

�

MARCELO SALABERT GONZALEZ 
Chefe Departamento de Biologia Geral 

# # # # # # 
�

�

�

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GBG  Nº17 de 20 de  março  de 2006. 
 
 
 O Chefe do Departamento de Biologia Geral –Instituto de Biologia, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
                RESOLVE: 
 
1-  Designar os docentes:  MOEMY GOMES DE MORAES UFF 12969-3 SIAPE 1321482-8, PAULO 
CÉSAR AYRES FEVEREIRO Matrícula UFF 385689 SIAPE 0305610 e  CÍCERO BRASILEIRO DE 
MELLO NETO, matrícula UFF 39260 SIAPE 6310781, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Banca Examinadora para a Seleção de Monitoria , junto à Disciplina de  Anatomia 
Vegetal. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

MARCELO SALABERT GONZALEZ 
Chefe Departamento de Biologia Geral 

# # # # # # 
 
 
 
 

�

������������
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�

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GBG Nº 18 de 20  de março de 2006. 
 
 
O Chefe do Departamento de Biologia Geral –Instituto de Biologia, no uso de suas atribuições legais, 
 
  RESOLVE: 
  
1- Designar os docentes: JANIE GARCIA DA SILVA matrícula UFF 38752-1 SIAPE 0307679-1,  
PAULO CÉSAR AYRES FEVEREIRO matrícula UFF 385689-1 SIAPE 0305610-3 e MARIA 
DENISE matrícula UFF 01236605 SIAPE 21611024, para sob a presidência da primeira, constituírem a 
Banca Examinadora para a Seleção de Monitoria , junto à Disciplina de Botânica Agrícola - GBG 
04010.  
  
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.�

�

�

MARCELO SALABERT GONZALEZ 
Chefe Departamento de Biologia Geral 

# # # # # # 
�

�

�

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GBG Nº 19 de 20  de março  de 2006. 
 
 
O Chefe do Departamento de Biologia Geral –Instituto de Biologia, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes os professores: MARIA DENISE matrícula UFF 01236605 SIAPE 2161102-4,  
MARCELO SALABERT GONZALEZ, matrícula UFF39034-2 SIAPE 0311571-1 e CÍCERO 
BRASILEIRO DE MELLO NETO matrícula UFF 39260 SIAPE 6310781,  para sob a presidência da 
primeira, constituírem a Banca Examinadora para a Seleção de Monitoria, junto à Disciplina de 
Genética e Evolução -GBG00046. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARCELO SALABERT GONZALEZ 
Chefe Departamento de Biologia Geral 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEM Nº 02 de 13 de março de 2006. 
 
 
 
A Chefe do Departamento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores RUY SILVA DO AMARAL (presidente), AUGUSTO CÉSAR PIMENTEL, 
VANUZA DA SILVA VOGAS para compor a banca de seleção de monitor para a disciplina Cálculo I. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

MARGARIDA DOS SANTOS PACHECO 
Chefe do Departamento de Educação Matemática 

Pró-tempore 
# # # # # # 

 
 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEM Nº 03 de 13 de março de 2006. 
 
 
 
A Chefe do Departamento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições,   
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores  RUY SILVA DO AMARAL  (presidente), LEILIANE COUTINHO DA 
SILVA  e AUGUSTO CÉSAR PIMENTEL para compor a banca de seleção de monitor para a 
disciplina Cálculo II. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

MARGARIDA DOS SANTOS PACHECO 
Chefe do Departamento de Educação Matemática 

Pró-tempore 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEM Nº 04 de 13 de março de 2006. 
 
 
A Chefe do Departamento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores RUY SILVA DO AMARAL (presidente), AUGUSTO CÉSAR PIMENTEL, 
LEILIANE COUTINHO DA SILVA  para compor a banca de seleção de monitor para a disciplina 
Cálculo Diferencial e Integral. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARGARIDA DOS SANTOS PACHECO 
Chefe do Departamento de Educação Matemática 

Pró-tempore 
# # # # # # 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEM Nº 05 de 13 de março de 2006. 
 
 
 
O Chefe do Departamento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores CLÁUDIO SAIANI (presidente), ANSELMO DOMINGOS BIASSE e 
JOÃO BOSCO BEZERRA DE FARIAS para compor a banca de seleção de monitor para a disciplina 
Geometria Analítica. 

 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARGARIDA DOS SANTOS PACHECO 
Chefe do Departamento de Educação Matemática 

Pró-tempore 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEM Nº 06 de 13 de março de 2006. 
 
 
 
A Chefe do Departamento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA (presidente) , ANSELMO 
DOMINGOS BIASSE e MARCELO GARCIA SIMÃO  para compor a banca de seleção de monitor 
para a  disciplina Tópicos da computação. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARGARIDA DOS SANTOS PACHECO 
Chefe do Departamento de Educação Matemática 

Pró-tempore 
# # # # # # 

 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEM Nº 07 de 13 de março de 2006. 
 
 
 
O Chefe do Departamento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições,   
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA (presidente), MARCELO 
GARCIA SIMÃO e CÉLIA MARIA LIRA JANNUZZI para comporem a banca de seleção de monitor 
para a disciplina Física I.  

 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARGARIDA DOS SANTOS PACHECO 
Chefe do Departamento de Educação Matemática 

Pró-tempore 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEM Nº 08 de 13 de março de 2006. 
 
 
 
A Chefe do Departamento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores CLÁUDIO SAIANI (presidente ) JOÃO BOSCO BEZERRA DE FARIAS e 
LEILIANE COUTINHO DA SILVA para compor a banca de seleção de monitor para a disciplina 
Matemática Elementar.  

 
 
 

MARGARIDA DOS SANTOS PACHECO 
Chefe do Departamento de Educação Matemática 

Pró-tempore 
# # # # # # 

 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEM Nº 09 de 13 de março de 2006. 
 
 
 
O Chefe do Departamento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições, após aprovação na 
Reunião Departamental,  
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores CLÁUDIO SAIANI (presidente), MARGARIDA DOS SANTOS 
PACHECO e JOÃO BOSCO BEZERRA DE FARIAS  para comporem a banca de seleção de monitor 
para a disciplina Geometria Elementar. 

 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

MARGARIDA DOS SANTOS PACHECO 
Chefe do Departamento de Educação Matemática 

Pró-tempore 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEM Nº 10 de 13 de março de 2006. 
 
 
 
O Chefe do Departamento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições, após aprovação na 
Reunião Departamental,  
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores TÂNIA DE VASCONCELLOS (presidente), ELAINE MONTEIRO e 
MARIA GORETTI ANDRADE RODRIGUES,  para compor a banca de seleção de monitor para a 
disciplina Metodologia do Estudo e da Pesquisa. 

 
 
 

MARGARIDA DOS SANTOS PACHECO 
Chefe do Departamento de Educação Matemática 

Pró-tempore 
# # # # # # 

 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GEM Nº 11de 13 de março de 2006 
 
 
 
O Chefe do Departamento de Educação Matemática, no uso de suas atribuições, após aprovação na 
Reunião Departamental,  
 

RESOLVE: 
 
1- Designar os professores ELAINE MONTEIRO (presidente), TÂNIA DE VASCONCELLOS e 
CÉLIA MARIA LIRA JANNUZZI  para compor a banca de seleção de monitor para a disciplina 
Oficina de leitura e escrita. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MARGARIDA DOS SANTOS PACHECO 
Chefe do Departamento de Educação Matemática 

Pró-tempore 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO  GAP  Nº 01 de 13 de março de 2006. 
 
 
 
O Decano do Departamento de Antropologia, no uso de suas atribuições legais, regimentais e 
estatutárias. 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar, para constituir Banca Examinadora do Concurso de Monitoria, relativo ao ano de 2006, os 
professores TANIA MARIA CUNHA NEIVA mat. SIAPE 0308071-3, TANIA STOLZE LIMA mat. 
SIAPE 0310485-0, SYLVIA FRANÇA SCHIAVO mat. SIAPE 0307120-0. sob a presidência do 
primeiro, e suplente professor OVIDIO DE ABREU FILHO mat. SIAPE 0303023-6. 
 
Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
SYLVIA FRANÇA SCHIAVO 

Subchefe do Departamento de Antropologia 
# # # # # # 

 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CANP Nº 82 de 24 de novembro de 2005 
 
 

EMENTA:Designa servidor como fiscal do Contrato 
nº CANP – 010/2005, firmado com a 
Nova Rio Serviços Gerais Ltda 

                                        
O Diretor do Colégio Agrícola Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições regimentais, e, em especial, as 
disposições da Portaria do Magnífico Reitor nº 30.957, de 19 de fevereiro de 2003, 
 

RESOLVE: 
 
1- Designar o Engenheiro Civil HUMBERTO TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 0305812-2, e o Técnico 
em Agropecuária MARLON SARUBI DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0302713, para exercerem a 
Fiscalização do Contrato nº CANP – 010/2005, firmado com a empresa Nova Rio Serviços Gerais Ltda, 
respectivamente como Titular e Substituto eventual.  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JOSÉ ARIMATHÉA OLIVEIRA 
Diretor do Colégio Agrícola Nilo Peçanha 

# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

E D I T A L  D E  M A T R Í C U L A -  2 0 0 6  
 

A coordenação do curso comunica que, no período de 3 a 5 de abril de 2006, estará aberta aos 
candidatos aprovados e não classificados nas seleções realizadas pela Coordenação do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em História do Brasil e História do Brasil Pós-30, a matrícula no Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em História do Brasil (Especialização), até o limite de 50 (cinqüenta) vagas. 

 
1. MATRÍCULA: 
1.1. A matrícula será feita na Secretaria do Curso (Departamento de História - Instituto de Ciências Humanas e 
Filosofia - Campus do Gragoatá - Bloco O - Sala 503 – Niterói – RJ), mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 
a) Pagamento da 1ª parcela, no valor de R$ 152,00 (cento e cinqüenta e dois reais), a ser realizado no ato da 
Matrícula, na Secretaria do Curso, somente através de cheque nominal à Fundação Euclides da Cunha, 
ocasião em que será fornecido um recibo. 
b) Fotocópia do diploma de graduação (frente e verso) ; 
b.1.  No caso de não entrega do diploma no ato de matrícula o candidato classificado deverá, 
obrigatoriamente, assinar um Termo de Compromisso, com prazo de 180 (cento e oitenta)  dias para 
cumprimento desta exigência, sob pena de perda da mesma. 
c) Fotocópia da carteira de identidade e do CPF (duas vias); 
d) 2 (dois) retratos 3X4. 

 
1.2. Os candidatos excedentes da Seleção de História do Brasil Pós-30, Turmas 2006, não necessitam apresentar 
os documentos dos itens b, c e d. 
1.3. Horário: Dias úteis, das 15:00 às 20:00 horas. 
1.4. O curso somente será implementado com o mínimo de 140 (cento e quarenta) vagas preenchidas, sendo o 
preenchimento das demais vagas objeto de Edital de Seleção. 
1.5. As vagas ociosas do presente Edital, verificadas após o período de matrícula, deverão ser remanejadas para o 
Edital de Seleção 
1.6. Todos os casos não contemplados no presente Edital serão resolvidos pela Coordenação do Curso. 

 
2. INFORMAÇÕES SOBRE O CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM HISTÓRIA DO BRASIL 
2.1. Previsão de Início e Término: 13 de  maio de 2006 a 7 de julho de 2007. 
2 .2. Horário: Sábados - de 8:00 às 17:00 horas, com intervalo de uma hora para almoço. 
2.3. Carga horária do curso: 390 h/a (incluídas 30 horas destinadas à elaboração do Trabalho Final de Curso) 
2.4. Custo: 14 parcelas de R$ 152,00 (cento e cinquenta e dois reais) (Mensalidade + tarifa de cobrança bancária) 
2.5. Avaliação: 
A avaliação será feita através da atribuição de notas de 0 (zero) a 10 (dez). Terão direito ao certificado de 
conclusão os alunos que obtiverem nota igual ou superior a 7 (sete) nas disciplinas e elaborarem, e tiverem 
aprovado pela banca examinadora, o Trabalho de Final de Curso. 
A freqüência será obrigatória, só fazendo jus ao certificado de conclusão os alunos que obtiverem 75% de 
freqüência nas atividades programadas. 

 
Niterói, 10 de março de 2006. 

 
CARLOS GABRIEL GUIMARÃES 

Coordenador do Curso de Pós-Graduação 
 Lato Sensu em História do Brasil 

# # # # # # 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO DE MONITORIA 2006 
 

 
1.  DA IDENTIFICAÇÃO 

1.1 – Centro de Estudos Gerais 
1.2 – Instituto de Ciências Humanas e Filosofia 
1.3 – Departamento de Antropologia 
1.4 – Disciplina: GAP 04001 Antropologia I 
1.5 _ Número de vagas oferecidas: 05 (cinco) 
 

2.  DAS INSCRIÇÕES 
2.1 _ Período: 20 a 31/03/2006 
2.2 – Local: www.proac.uff.br/monitoria 
2.3 – Pré-requisitos:Antropologia I, Antropologia II e Antropologia III 
 

3.  DOS CANDIDATOS 
3.1 – Poderão inscrever-se alunos aprovados nas disciplinas Antropologia I, Antropologia II e Antropologia III; 
3.2 – Não será permitida a inscrição de aluno em situação de Trancamento ou Abandono. 
 

4.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
4.1 – Comprovante do cumprimento do pré-requisitos fixados pelo Departamento; 
4.2 – Comprovante de permanência de vínculo, para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para o 1º 
semestre de 2005. 
4.3 – Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor propostas pelo Departamento. 
 

5.  DAS PROVAS 
5.1 – Data e Horário:  

5.1.1 – Escrita: 10/04/2006 às 10:00 horas 
5.1.2 – Entrevista: 11/04/2006 às 10:00 horas 

5.2 – Local de realização:  
5.2.1 – Escrita: Sala 207 Bloco N 
5.2.2 – Entrevista: Sala 516 Bloco O 

5.3 – Ementa da disciplina objeto do concurso: 
A Antropologia como campo de conhecimento. Sistematização do conhecimento antropológico através 
de esquemas básicos de organização social, política e econômica dentro da perspectiva antropológica. 
Conhecimento e crença na sistematização do universo; sistemas de valores e padrões de 
comportamento; magia, religião e ciência; mitologia e arte. 

 
5.4 _ Critérios de seleção: 

5.4.1 – O processo seletivo será realizado por Banca Examinadora de 03 (três) docentes, que avaliará os 
candidatos inscritos, atribuindo-lhes uma nota média final entre 0 (zero) e 10 (dez); 
5.4.2 – A avaliação deve incluir uma prova escrita com aprovação mínima de 7,0 (sete); 
5.4.3 – Os canditados aprovados na prova escrita serão submetidos a entrevista; 
5.4.4 – Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem média superior ou igual a 7,0 (sete); 
5.4.5 – A classificação dos aprovados, nas vagas estabelecidas neste Edital, ocorrerá, obrigatoriamente, 
em ordem decrescente das notas médias finais. Em caso de empate de notas médias finais, conforme 
previsto no item 5.7 deste Edital. 
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5.5 – Bibliografia indicada: 

GEERTZ, Clifford “Uma descrição densa: Por uma Teoria  Interpretativa da Cultura”  e  “O Impacto do 
conceito de cultura sobre o conceito do homem” in A interpretação das Culturas. Zahar, Rio de Janeiro, 
1978. 
LÉVI-STRAUSS, Claude. “Raça e História” in Antropologia Estrutural Dois. Tempo Brasileiro, Rio de 
Janeiro, 1976. 
CLASTRES, Pierre. “O Arco e o Cesto” e “Sociedade contra o Estado” in A Sociedade contra o Estado, 
Francisco Alves, RJ. 

5.6 – Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete) 
5.7 – Critérios de desempate 

5.7.1 – maior nota obtida na disciplina, objeto do concurso; 
5.7.2 – maior número de monitorias já cumpridas; 
5.7.3 – maior número de atividades realizadas como aluno da UFF (iniciação científica, apresentação de 
trabalhos em congressos, seminários, simpósios, etc.,trabalhos publicados, participação em projetos de 
extensão); 
5.7.4 – candidato mais idoso. 

5.8 – Instância de recurso: 
No Departamento- Sala 321/Bloco O 
 

6. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO: 
6.1 - Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento até o dia 25/04/2006 para 
assinar o Termo de Compromisso. Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo acima 
previsto. 
 

Niterói, 13 de março de 2006 
 
 
 
 

SYLVIA FRANÇA SCHIAVO 
Subchefe do Departamento de Antropologia 

# # # # # # 
 

�
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EDITAL DE MONITORIA – 2006 
 
 

Teoria da Literatura I (GCL 00078) 
Equivalente à antiga Teoria da Literatura XII (GCL 04052) 
 
1- DA IDENTIFICAÇÃO 
 1.1- Centro: CENTRO DE ESTUDOS GERAIS 
 1.2- Unidade: INSTITUTO DE LETRAS 
 1.3- Departamento: CIÊNCIAS DA LINGUAGEM 
 1.4- Disciplina: TEORIA DA LITERATURA I (GCL 00078) 
 1.5- Número de vagas oferecidas: 01 
 
2- DAS INSCRIÇÕES  ON LINE:   www.proac.uff.br/monitoria 
 2.1- Prazo: 20/03/2006 a 31/03/2006 
 2.2- Horário de atendimento na Secretaria do GCL: das 09.00h. às 18.00h. 
 2.3- Local de atendimento: Secretaria do GCL, sala 528, bl. C, Campus do Gragoatá  
 2.4- Pré-requisitos fixados pelo Dept°: ter concluído com aprovação e freqüência suficiente as disciplinas 
TEORIA DA LITERATURA XII (GCL 04052) e TEORIA DA LITERATURA XIII (GCL04053). 
 
3- DOS CANDIDATOS 

3.1- Poderão inscrever-se os alunos aprovados na disciplina objeto deste processo seletivo e que cumpram as 
demais exigências de pré-requisitos fixadas neste Edital. 

4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
 4.1- Comprovante do cumprimento dos pré-requisitos fixados pelo Departamento; 
 4.2- Comprovante de permanência de vínculo para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para o 1º 
semestre de 2006. 
 4.3- Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor propostas pelo Departamento. 
 Obs.: Plano de Orientação está à disposição dos candidatos para consulta na Secretaria do Departamento 
 
5- DAS PROVAS 
 5.1- Prova escrita 
  5.1.1- Local: INSTITUTO DE LETRAS - SALA 505-C 
  5.1.2- Data: 18/04/2006 
  5.1.3- Horário: 13:00 às 15:00 horas 
 
 5.2- Entrevista 
  5.2.1- Local: INSTITUTO DE LETRAS - SALA 505-C 
  5.2.2- Data: 18/04/2006 
  5.2.3- Horário: 16:00 horas 
 5.3- Ementa da disciplina objeto deste concurso: Ementa da disciplina GCL00078 - Teoria da Literatura I 
(4 - 0- 0): Resgate da memória teórica sobre Literatura e Gêneros Literários com vistas a melhor avaliação e 
compreensão das práticas atuais e passadas de produção textual. /Análise vinculada ao contexto sociocultural da 
formação, inter-relacionamento, continuidade, transformação ou apagamento de idéias literárias no mundo 
ocidental. /Conhecimento panorâmico e pontualizado de formas do saber teórico sobre literatura./ Reflexão crítica 
sobre aspectos epistemológicos e metodológicos da Teoria da Literatura no passado e no presente./Prática de 
leitura e interpretação de textos de e sobre literatura, com vistas também à formação do futuro docente e 
pesquisador./ Levantamento de fontes de Teoria da Literatura. 
 5.4- Critérios de Seleção: Prova escrita eliminatória (nota mínima sete) seguida por entrevista; classificação por 
ordem decrescente das notas obtidas.  
 5.5- Bibliografia indicada: 
Bibliografia Mínima: 

Auerbach, E. "A cicatriz de Ulisses", in Mimesis. 2. ed. São Paulo: Perspectiva, 1976. 
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Bakhtin, Mikhail. "Epos e romance", in Questões de literatura. São Paulo: Ed. Hucitec. 
Cândido, A. "Estrutura literária e função histórica", in Literatura e sociedade. 6 ed. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 1980. 
Staiger, Emil. Conceitos Fundamentais da poética. Rio de Janeiro: Ed. Tempo Brasileiro, 1974. 
 

 5.6- Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete) 
 5.7- Critérios de desempate: havendo empate de candidatos nas notas obtidas nas provas realizadas no processo 
de seleção, será utilizado como critério de desempate a nota final obtida pelo candidato na disciplina objeto deste 
concurso, ordenados os candidatos, até então empatados, em ordem decrescente das notas obtidas na disciplina 
TEORIA DA LITERATURA I (GCL 00078) equivalente à antiga Teoria da Literatura XII (GCL 04052); 
persistindo a situação de empate, será utilizada como critério de desempate a nota final obtida pelo candidato na 
disciplina e TEORIA DA LITERATURA II (GCL00079) equivalente à antiga Teoria da Literatura XIII 
(GCL04053), ordenados os candidatos em ordem decrescente; persistindo, ainda, a situação de empate, será 
utilizado o Coeficiente de Rendimento Acumulado como critério de desempate, ordenados os candidatos até então 
empatados em ordem descrente de seus respectivos CRA, consultados na base de dados da PROAC (sistema on 
line).  
 5.8- Instâncias de recurso: Departamento de Ciências da Linguagem; Colegiado do Centro de Estudos Gerais e 
Conselhos Superiores da UFF. 
  
 6. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO: 
 Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento até o dia 25/04/2005 para assinar 
o Termo de Compromisso. Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo acima previsto. 
 7. A Banca deliberará sobre os casos omissos neste Edital. 
  Niterói, 13 de março de 2006. 

 
 
 

BETHÂNIA SAMPAIO CORREA MARIANE 
Chefe do Departamento de Ciências da Linguagem 

# # # # # # 
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EDITAL DE MONITORIA - 2006 
 
 

Teoria da Literatura II (GCL 00079) 
Equivalente à antiga Teoria da LiteraturaXIII (GCL 04053) 
 
1- DA IDENTIFICAÇÃO 
 1.1- Centro: CENTRO DE ESTUDOS GERAIS 
 1.2- Unidade: INSTITUTO DE LETRAS 
 1.3- Departamento: CIÊNCIAS DA LINGUAGEM 
 1.4- Disciplina: TEORIA DA LITERATURA II (GCL 00079) 
 1.5- Número de vagas oferecidas: 01 
 
2- DAS INSCRIÇÕES  ON LINE:   www.proac.uff.br/monitoria 
 2.1- Prazo: 20/03/2006 a 31/03/2006 
 2.2- Horário de atendimento na Secretaria do GCL: das 09.00h. às 18.00h. 
 2.3- Local de atendimento: Secretaria do GCL, sala 528, bl. C, Campus do Gragoatá  
 2.4- Pré-requisitos fixados pelo Dept°: ter concluído com aprovação e freqüência suficiente as disciplinas 
TEORIA DA LITERATURA XII (GCL 04052) e TEORIA DA LITERATURA XIII (GCL04053). 
 
3- DOS CANDIDATOS 

3.1- Poderão inscrever-se os alunos aprovados na disciplina objeto deste processo seletivo e que cumpram as 
demais exigências de pré-requisitos fixadas neste Edital. 

4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
 4.1- Comprovante do cumprimento dos pré-requisitos fixados pelo Departamento; 
 4.2- Comprovante de permanência de vínculo para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para o 1º 
semestre de 2006. 
 4.3- Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor propostas pelo Departamento. 
 Obs.: Plano de Orientação está à disposição dos candidatos para consulta na Secretaria do Departamento 
 
5- DAS PROVAS 
 5.1- Prova escrita 
  5.1.1- Local: INSTITUTO DE LETRAS - SALA 505-C 
  5.1.2- Data: 18/04/2006 
  5.1.3- Horário: 13:00 às 15:00 horas 
 
 5.2- Entrevista 
  5.2.1- Local: INSTITUTO DE LETRAS - SALA 505-C 
  5.2.2- Data: 18/04/2006 
  5.2.3- Horário: 16:00 horas 
 5.3- Ementa da disciplina objeto deste concurso: Ementa da disciplina GCL00079 - Teoria da Literatura II 
(4 - 0- 0):1. Estudo dos quadros teóricos que fundamentam as diversas formas de reflexão sobre a Literatura. / 2. 
Teorização e prática de interpretação literária ./ 3. Conhecimento panorâmico e pontualizado de formas do saber 
teórico de e sobre a Literatura./ 4. Reflexão crítica sobre aspectos da História da Literatura, da produção textual e 
da leitura./ 5. Prática de leitura e interpretação de textos de e sobre Literatura, com vistas também à formação do 
futuro docente e pesquisador. 
 5.4- Critérios de Seleção: Prova escrita eliminatória (nota mínima sete) seguida por entrevista; classificação por 
ordem decrescente das notas obtidas.  
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     5.5- Bibliografia indicada: 
Bibliografia Mínima: 

Auerbach, E. "A cicatriz de Ulisses", in Mimesis. 2. ed. São Paulo: Perspectiva, 1976. 
Bakhtin, Mikhail. "Epos e romance", in Questões de literatura. São Paulo: Ed. Hucitec. 
Cândido, A. "Estrutura literária e função histórica", in Literatura e sociedade. 6 ed. São Paulo: Companhia 

Editora Nacional, 1980. 
Staiger, Emil. Conceitos Fundamentais da poética. Rio de Janeiro: Ed. Tempo Brasileiro, 1974. 
 

 5.6- Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete) 
 5.7- Critérios de desempate: havendo empate de candidatos nas notas obtidas nas provas realizadas no processo 
de seleção, será utilizado como critério de desempate a nota final obtida pelo candidato na disciplina objeto deste 
concurso, ordenados os candidatos, até então empatados, em ordem descrente das notas obtidas na disciplina 
TEORIA DA LITERATURA I (GCL 00078) equivalente à antiga Teoria da Literatura XVII (GCL 04052); 
persistindo a situação de empate, será utilizada como critério de desempate a nota final obtida pelo candidato na 
disciplina e TEORIA DA LITERATURA II (GCL00079) equivalente à antiga Teoria da Literatura XVIII 
(GCL04053), ordenados os candidatos em ordem descrente; persistindo, ainda, a situação de empate, será utilizado 
o Coeficiente de Rendimento Acumulado como critério de desempate, ordenados os candidatos até então 
empatados em ordem descrente de seus respectivos CRA, consultados na base de dados da PROAC (sistema on 
line).  
 5.8- Instâncias de recurso: Departamento de Ciências da Linguagem; Colegiado do Centro de Estudos Gerais e 
Conselhos Superiores da UFF. 
 6.- DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO: 
 Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento até o dia 25/04/2006 para assinar 
o Termo de Compromisso. Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo acima previsto. 
 7. A Banca deliberará sobre os casos omissos neste Edital. 
   
 

Niterói, 13 de março de 2006. 
 
 
 

BETHÂNIA SAMPAIO CORREA MARIANE 
Chefe do Departamento de Ciências da Linguagem 

# # # # # # 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXVI - N° 048   31/03/2006 SEÇÃO  II                           PÁG. 068 

 
 
 

EDITAL DE MONITORIA - 2006 
 

 
Crítica Textual I/Ecdótica I (GCL00090) 
Equivalente à antiga Crítica Textual I (GCL04037) 
 
1- DA IDENTIFICAÇÃO 
 1.1- Centro: CENTRO DE ESTUDOS GERAIS 
 1.2- Unidade: INSTITUTO DE LETRAS 
 1.3- Departamento: CIÊNCIAS DA LINGUAGEM 
 1.4- Disciplina: CRÍTICA TEXTUAL/ECDÓTICA I (GCL00090) 
 1.5- Número de vagas oferecidas: 03 
 
2- DAS INSCRIÇÕES  ON LINE:   www.proac.uff.br/monitoria 
 2.1- Prazo: 20/03/2006 a 31/03/2006 
 2.2- Horário de atendimento na Secretaria do GCL: das 09.00h. às 18.00h. 
 2.3- Local de atendimento: Secretaria do GCL, sala 528, bl. C, Campus do Gragoatá  
 2.4- Pré-requisitos fixados pelo Dept°: ter concluído com aprovação e freqüência suficiente a disciplina 
CRÍTICA TEXTUAL I (GCL04037). 
 
3- DOS CANDIDATOS 

3.1- Poderão inscrever-se os alunos aprovados na disciplina objeto deste processo seletivo. 
4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
 4.1- Comprovante do cumprimento do pré-requisito fixado pelo Departamento; 
 4.2- Comprovante de permanência de vínculo para os alunos cuja conclusão do curso esteja prevista para o 1º 
semestre de 2006. 
 4.3- Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor propostas pelo Departamento. 
 Obs.: Plano de Orientação está à disposição dos candidatos para consulta na Secretaria do Departamento 
 
5- DAS PROVAS 
 5.1- Prova escrita 
  5.1.1- Local: INSTITUTO DE LETRAS - SALA 207-C 
  5.1.2- Data: 19/04/2006 
  5.1.3- Horário: 09:00 às 11:00 horas 
 
 5.2- Entrevista 
  5.2.1- Local: INSTITUTO DE LETRAS - SALA 207-C 
  5.2.2- Data: 19/04/2006 
  5.2.3- Horário: 13:00 horas 
 5.3- Ementa da disciplina objeto deste concurso: GCL00090-Crítica Textual/Ecdótica I: (4-0-0): Introdução 
ao estudo da Crítica Textual e sua relação com o ensino e a pesquisa. 
 5.4- Critérios de Seleção: Prova escrita eliminatória (nota mínima sete) seguida por entrevista; classificação por 
ordem decrescente das notas obtidas.  
 5.5- Bibliografia indicada: 
Teória  Específica: 
AUERBACH, E. Introdução aos estudos literários. 2ed. São Paulo: Melhoramentos, 1973. 
CARRETER, F. L. Diccionario de Terminos Filológicos. 3ed. corr., Madrid: Gredos, 1967. 
CARVALHO, J.G. Herculano de. Crítica Filológica e Compreensão Poética. 2 ed. ver. Rio de Janeiro: MEC, 

Programa Especial UFF-FCRB, 1973, p. 9-11. 
DUBOIS, J. et alii. Dicionário de Lingüística. São Paulo: Cultrix, 1978. 
KURY, A. da G. Da necessidade de preservar os textos. Comunicação apresentada ao I Congresso Inrternacional 

de Filologia Portuguesa, Niterói, 1973 (mimeo). 
MATTOSO CÂMARA Jr., J. Dicionário de Lingüística e Filologia. 7 ed. Petrópolis: Vozes, 1977. 
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MELO, Gladstone Chaves de. Iniciação à Filologia e à Lingúística Portuguesa. 6 ed. Rio de Janeiro: Ao Livro 

Técnico, 1981. 
MENDES, M.G. “A fidedignidade dos textos nos livros didáticos de comunicação e expressão no Brasil”. In Anais 

do I Encontro de Crítica Textual. São Paulo, 1987. 
ROCHA, D. V. da “Da necessidade do respeito ao texto literário - revisão sim coppy-desk, não”. Comunicação 

apresentada ao I Congresso Internacional de Filologia Portuguesa, Niterói, 1973 (mimeo). 
 
Teórica Geral: 
ARAÚJO, E. A Construção do livro. 
CARVALHO, J. G. Herculano de. Teoria da Linguagem. Coimbra: Atlântida, 1967, p. 1-9. 
COELHO, J.P. Filologia e literatura: o estudo das variantes. Resumo da comunicação ao I Congresso 

Internacional de Filologia Portuguesa, Niterói, 1973 (mimeo). 
ENCICLOPÉDIA MIRADOR INTERNACIONAL. São Paulo, Encyclopédia Britânica do Brasil Publicação, 

1975, verbetes ‘Ecdótica’ e ‘Filologia’, v. VII, v. IX, p. 4599-603. 
HOUAISS, A. Elementos de Bibliologia. reimp. fac-similar. São Paulo: Hucitec Fundação Nacional Pró-Memória, 

1983. 
SILVA, Maximiano de C. e. Organização e publicação das obras completas de José de Alencar. Linguagem revista 

do Instituto de Letras, Niterói: UFF 1 (2):101-20, 1978. 
SPINA, S. Introdução à Ecdótica: Crítica Textual. São Paulo: Cultrix, Ed. da USP, 1977, p. 75-85. 
 
Edições Críticas: 
ALENCAR, J. de. Iracema. Ed. crítica de M. C. Proença. 2 ed. São Paulo: EDUSP, 1979. 
ALENCAR, J. Til. Edição Crítica organizada por Maximiano de C. e Silva e Marlene M. Veloso. São Paulo: 

Melhoramentos, 1973. 
ANDRADE. M. de Macunaíma. Edição crítica organizada por Telê Porto A. Lopez. Coleção Archives, 1991. 
COMISSÃO MACHADO DE ASSIS. Introdução Crítica-Filológica de Quincas Borba. 2 ed. Rio de Janeirto: 

Civilização Brasileira/INL, 1977. 
MACEDO, J.M. Memórias de um sargento de Milícias. Ed. Crítica organizada por Cecília de Lara. Rio de Janeiro: 

Editorial Livros Técnicos e Científicos, 1978. 
RICARDO, Cassiano. Martim Cererê. Edição crítica organizada por Marlene G. Mendes, Deila C. Peres e Jayro 

José Xavier. Rio de Janeiro: Antares/INL/EDUFF, 1987. 
 
 5.6- Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete) 
 5.7- Critérios de desempate: havendo empate de candidatos nas notas obtidas nas provas realizadas no processo 
de seleção, será utilizado como critério de desempate a nota final obtida pelo candidato na disciplina objeto deste 
concurso, ordenados os candidatos, até então empatados, em ordem decrescente das notas obtidas na disciplina 
Crítica Textual I/Ecdótica I (GCL00090) equivalente à antiga  Crítica Textual I (GCL04037); persistindo, ainda, a 
situação de empate, será utilizado o Coeficiente de Rendimento Acumulado como critério de desempate, ordenados 
os candidatos até então empatados em ordem descrente de seus respectivos CRA, consultados na base de dados da 
PROAC (sistema on line).  
 5.8- Instâncias de recurso: Departamento de Ciências da Linguagem; Colegiado do Centro de Estudos Gerais e 
Conselhos Superiores da UFF. 
 6.- DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO: 
 Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento até o dia 25/04/2006 para assinar 
o Termo de Compromisso. Será considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo acima previsto. 
 7. A Banca deliberará sobre os casos omissos neste Edital. 
   
 

Niterói, 13 de março de 2006. 
 
 
 

BETHÂNIA SAMPAIO CORREA MARIANE 
Chefe do Departamento de Ciências da Linguagem 

# # # # # # 
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EDITAL 
  
 
A Comissão Eleitoral Local, instituída pela DTS-TIC no. 06 de dezembro de 2006 da diretora do Instituto de 
Computação faz saber que abrirá inscrições para as consultas eleitorais para Coordenador e Vice-Coordenador do 
Curso de Graduação em Ciência da Computação na forma do presente edital. 
 
1. Inscrições 
  
1.1 Datas:  31/03/2006 até 07/04/2006 
1.2 Horário: 9:00 as 17:00 
1.3 Local: Secretaria do Depto. de Ciência da Computação - Rua Passo da Pátria, 156, Bloco E, sala 317, São 

Domingos, Niterói, RJ, CEP. 24210-240. Telefone: 2629-5669. 
1.4 Documentação: 

(a) Ficha de inscrição, disponível no local de inscrição; 
(b) Curriculum-Vitae (resumido); 
(c) Plataforma Eleitoral (Programa de Trabalho); e 
(d) Cópia da parte de identificação de Contra-cheque recente.  

 
2. Eleições  
 
2.1 Datas: 17,18 e 19 de abril de 2006. 
2.2 Horário: 9:00 as 17:00 hs 
2.3 Local: Secretaria do Depto. de Ciência da Computação - Rua Passo da Pátria, 156, Bloco E, sala 317, São 

Domingos, Niterói, RJ, CEP. 24210-240. 
 Telefone: 2629-5669. 

2.4 Para facilitar a propaganda, a Comissão Eleitoral estabeleceu que a fixação de  cartazes deverá ser feita 
unicamente nos quadros de aviso do Instituto de Computação. 
    
 

Niterói, 14 de Março de 2006 
 
 

ANA CRISTINA BICHARRA GARCIA 
Comissão Eleitoral Local 

# # # # # # 
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EEDDIITTAALL  
 
 
A COMISSÃO ELEITORAL LOCAL - CEL designada pelo Diretor da Faculdade de Medicina, através da DTS 
n° 04, de 08 de março de 2006, no uso de suas atribuições e de acordo com a Resolução 104/97 – CUV/UFF, 
TORNA PÚBLICO que está aberto o processo de consulta à Comunidade Universitária da Faculdade de 
Medicina, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha de Chefes e Subchefes dos 
seguintes Departamentos de Ensino: Departamento de Medicina Clínica (MMC); Departamento Materno Infantil 
(MMI); Departamento de Patologia (MPT); Departamento de Cirurgia Geral e Especializada (MCG) e 
Departamento de Radiologia (MRD) e RESOLVE expedir as seguintes normas complementares: 
 
 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO DAS CHAPAS 

 
 Art. 1°°°° - Só poderão concorrer à eleição a que se refere a presente norma, chapas completas compostas de 
candidatos à Chefe e Subchefe, cujos registros tenham sido solicitados em formulário próprio disponibilizado pela 
Comissão Eleitoral Local, no prazo constante no presente Edital e deferidos por esta Comissão. 
 
 Parágrafo único - Os candidatos deverão pertencer ao quadro permanente das carreiras do Magistério 
Superior, estando lotados no Departamento ao qual pretendem candidatar-se, sendo considerados inelegíveis os 
docentes: 
 
  a) afastados em programa de Pós-Graduação; 
  b) à disposição de órgãos não integrantes da UFF; 
  c) em estágio probatório definido no Art. 20 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
  d) em licença sem vencimentos. 
 
 Art. 2°°°° - O requerimento de registro deverá ser entregue na Secretaria da Faculdade de Medicina, no 
período de 10 e 11 de abril de 2006, no horário de 9:00 às 16:00 horas. 
 
 Art. 3°°°° - A Comissão Eleitoral Local 
  I - protocolará o requerimento, indicando dia e hora da entrada; 
  II - dará recibo aos requerentes; 

III – As chapas registradas serão identificadas através de números, segundo a ordem de seu 
registro, os quais as identificarão nas cédulas oficiais. 

  
 Parágrafo 1º - No caso em que haja no processo de registro qualquer omissão ou irregularidade, a 
Comissão Eleitoral Local converterá o pedido em diligência, a fim de que os interessados possam saná-las, no 
prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

Parágrafo 2º - A substituição de candidato, cujo registro tenha sido cancelado, deverá ser promovida 
dentro do prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do cancelamento. 
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CAPÍTULO II 

DA PROPAGANDA ELEITORAL 
 
 Art. 4°°°° - A propaganda eleitoral deverá ser restrita à Comunidade Universitária. 
 
 Parágrafo 1º - A Comissão Eleitoral Local divulgará, através da página da Faculdade de Medicina, na 
internet, a composição e a plataforma eleitoral de todas as chapas inscritas e homologadas. 
 
 Parágrafo 2º - É expressamente vedada a prática de propaganda eleitoral durante os trabalhos de votação 
("boca de urna"), no local onde estiver instalada a Mesa Receptora (hall de entrada do Hospital Universitário 
Antônio Pedro). 
 
 Art. 5°°°° - A fixação de propaganda eleitoral será restrita aos espaços da Unidade, bem como os quadros de 
avisos nas dependências do Hospital Universitário Antônio Pedro. 
 

Art. 6º - Poderá ser agendado um ou mais debates entre os candidatos, no período de 17 de abril a 05 de 
maio de 2006, devendo as datas serem comunicadas à Comissão Eleitoral Local. Os debates deverão ser 
localizados dentro de instalações da Unidade, a critério da CEL. 

 
CAPÍTULO III 

DAS CÉDULAS ELEITORAIS 
 
 Art. 7º - A cédula eleitoral deverá conter em sua extremidade superior referência à consulta eleitoral que 
está sendo realizada. 
 

Art. 8º – A disposição dos nomes dos candidatos na cédula deverá obedecer à ordem de registro 
estabelecida no Art. 3º, inc. III deste edital. 
 
 Art. 9º - A cédula eleitoral terá a mesma cor para o segmento docente e técnico-administrativo e cor 
diferente para o segmento discente, com fulcro no art. 40, § 1º, do RGCE. 
 
 Parágrafo único - As cédulas de que trata este artigo serão confeccionadas e distribuídas exclusivamente 
pela Comissão Eleitoral Local. 

CAPÍTULO IV 
DAS MESAS RECEPTORAS 

 
 Art. 10 – Será constituída uma Mesa Receptora (MR) que deverá funcionar no hall de entrada do Hospital 
Universitário Antônio Pedro. 
 

Art. 11 - A Mesa Receptora será constituída de 1 (um) Presidente, 1 (um) Vice-Presidente, 1 (um) 
Secretário e 2 (dois) Mesários. 
 
 Parágrafo 1º - Todos os integrantes da MR serão requisitados e nomeados pela Comissão Eleitoral Local. 
 

Parágrafo 2º - As Mesas Receptoras poderão funcionar com três de seus Membros. 
 
 Parágrafo 3º - As Mesas Receptoras serão constituídas por professores e servidores técnico-
administrativos que não sejam candidatos ou seus parentes, ainda que por afinidade, até segundo grau inclusive, e 
bem como o cônjuge. 
 
 Parágrafo 4º - A Presidência e a Vice-Presidência serão constituídas por docentes da Faculdade de 
Medicina. 
 
 Art. 12 - Ao término dos trabalhos no segundo dia de votação, a Mesa Receptora será transformada em 
Mesa Apuradora, mantendo-se inalterada a sua constituição. 
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CAPÍTULO V 
DA VOTAÇÃO 

 
 Art. 13 - A votação processar-se-á das 09:00 às 17:00 horas, nos dias 08 e 09 de maio de 2006. 
 
 Art. 14 - Antes do início da votação, o Presidente da Mesa Receptora, auxiliado pelos demais membros da 
Mesa, deverá: 
 

I - verificar se está completo e em ordem o material necessário ao funcionamento da seção, 
diligenciando no sentido de suprir qualquer deficiência; 

II - verificar as credenciais dos fiscais, permitindo que penetrem no recinto; 
III - verificar se as urnas estão vazias e se apresentam condições de segurança e inviolabilidade; 
IV - afixar, em local visível, a relação nominal dos componentes das chapas. 
 

 Art. 15 - Às 9:00 horas, supridas as deficiências, o Presidente declarará iniciados os trabalhos, 
procedendo-se, em seguida, à votação. 
  

Art. 16 - São eleitores: 
 
I) O professor pertencente ao quadro permanente da UFF, na seção correspondente ao Departamento 

de Ensino onde está lotado; 
II) O servidor técnico-administrativo do quadro permanente da UFF, na seção correspondente ao 

Departamento de Ensino onde está lotado; 
III) Os alunos do curso de graduação em Medicina, com matrícula ativa no semestre em que se realizar 

a consulta; 
IV) Os alunos do curso de pós-graduação em Medicina (strictu e lato sensu) inscritos em disciplinas 

vinculadas ao Departamento de Ensino e devidamente matriculados no período letivo correspondente 
ao da realização da consulta; 

V) Os médicos residentes, obedecendo-se o disposto no Anexo I deste Edital. 
 

a) Para o Departamento de Medicina Clínica (MMC), poderão votar os Médicos Residentes 
vinculados aos Programas de Neurologia; Dermatologia; Clínica Médica; Infectologia; Gastroenterologia; 
Endocrinologia; Pneumologia; Cardiologia e Nefrologia. 

 
b) Para o Departamento Materno Infantil (MMI), poderão votar os Médicos Residentes vinculados 

aos Programas de Obstetrícia e Ginecologia; Pediatria e Neonatologia; 
 

c) Para o Departamento de Patologia (MPT), poderão votar os Médicos Residentes vinculados aos 
Programas de Patologia e Patologia Clínica/Medicina Laboratorial; 

 
d) Cirurgia Geral e Especializada (MCG), poderão votar os Médicos Residentes vinculados aos 

Programas de Anestesiologia; Oftalmologia; Urologia; Ortopedia e Traumatologia; Cirurgia Plástica; 
Cirurgia Torácica; Cirurgia Vascular; Cirurgia Geral e Neurocirurgia; e 

 
e) Para o Departamento de Radiologia (MRD), poderão votar os Médicos Residentes vinculados 

aos Programas de Radiologia. 
 
 Art. 17 - Observar-se-á na votação o seguinte: 
 

I - as cédulas para votação serão rubricadas pelo Presidente da Mesa Receptora à medida e no 
momento em que forem sendo entregues aos eleitores; 

II - na cabine indevassável ou em local isolado que a substitua, o eleitor assinalará na cédula a 
chapa de sua escolha; 

III - assinalado o voto, o eleitor depositará a cédula na urna. 
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 Art. 18 - Para o exercício do voto, o eleitor deverá apresentar documento oficial de identidade, não sendo 
aceito o crachá (art. 44 alínea d – RGCE / Resolução 104/97 – CUV/UFF), e ter seu nome constando na listagem 
do segmento ao qual pertence. 
 
 Parágrafo 1º - Votarão em separado os que tiverem sua identidade ou condição de eleitor impugnada por 
fiscais ou candidatos, ou cujo nome não conste da listagem fornecida por órgão oficial da UFF. 
 
 Parágrafo 2°°°° - O eleitor que votar em separado assinará em folha de votação própria, especificando o 
número da matrícula. 
 
 Parágrafo 3°°°° - Na sobrecarta com os votos do eleitor que votar em separado, o Presidente da Mesa 
escreverá o nome do eleitor, bem como as razões da votação em separado. 
  
 Art. 19 - Às 17:00 horas, o Presidente da Mesa Receptora fará distribuir senhas a todos os eleitores 
presentes, organizará lista nominal dos que as receberem, segundo a ordem numérica das senhas, e fará em 
seguida, uma única e última chamada. 
 
 Art. 20 - No dia 08 de maio, o Presidente da Mesa Receptora declarará encerrada a votação referente 
àquele dia e encerrará, com a sua assinatura, a folha de votação, que poderá ser também assinada pelos fiscais, e 
riscará os nomes dos eleitores  que não tiverem comparecido neste dia. Em seguida, lacrará a urna e envelope, em 
que colocará os demais documentos eleitorais, rubricando-os com os fiscais presentes, e levará para o local 
designado pela CEL. 
 
 Art. 21 - Antes do início dos trabalhos de votação do dia 09 de maio, às 09:00 h, o Presidente da Mesa 
Receptora verificará, diante dos presentes, se há indícios de violação da urna e se a documentação da Seção está 
em perfeita ordem. 
 
 Art. 22 - Terminada a votação do dia 09 de maio, o Presidente encerrará, com a sua assinatura, a folha de 
votação, que poderá ser também assinada pelos fiscais, e riscará os nomes dos eleitores  que não tiverem 
comparecido neste dia. 

 
CAPÍTULO VI 

DA APURAÇÃO 
 
 Art. 23 - A apuração, coordenada pela Comissão Eleitoral Local, começará logo após o término do 
segundo dia de votação, e será realizada na sala de reuniões da Faculdade de Medicina. 
 
 Art. 24 - Antes de abrir a urna, o Presidente da CEL verificará se há indícios de violação e se a 
documentação está em ordem. 
 
 Art. 25 - Aberta a urna, o Presidente da CEL verificará se o número de cédulas corresponde ao número de 
votantes. 
 
 Parágrafo único - A não coincidência entre o número de votantes e o de cédulas não constituirá nulidade 
da votação, desde que não resulte de fraude comprovada. 
 
 Art. 26 - Após a conferência a Comissão Eleitoral Local: 
 

I - examinará as sobrecartas dos votos em separado, decidindo se os eleitores podiam ou não votar; 
II - misturará com as cédulas da urna as cédulas dos votos em separado que podem ser apurados e 

anulará as dos demais. 
   
 Art. 27 - À medida que os votos forem sendo apurados, os fiscais e candidatos poderão apresentar 
impugnações, que serão decididas de pronto pela Comissão Eleitoral Local. 
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 Parágrafo único - Das decisões da CEL caberá recurso imediato, o qual, devidamente fundamentado, 
deverá ser encaminhado no prazo improrrogável de 24(vinte e quatro) horas, após a apuração. 
 
 Art. 28 - Resolvidas as impugnações, proceder-se-á à contagem dos votos, cédula por cédula. 
 
 Art. 29 - São nulos os votos quando o eleitor assinalar mais de uma chapa concorrente, ou que apresentem 
rasura ou observações indevidas. 
 
 Art. 30 - Qualquer impugnação relativa às cédulas só poderá ser apresentada nesta oportunidade, 
procedendo-se na conformidade do art. 31 e seu parágrafo único. 
 
 Art. 31 - Concluída a apuração e divulgação dos resultados, a Comissão Eleitoral Local elaborará ata da 
eleição, com preenchimento do mapa local da apuração e do Relatório Final da Consulta Eleitoral, entregando os 
resultados e todo o material referente à eleição ao Sr. Diretor da Faculdade de Medicina. 
 
 Art. 32 – Do resultado da Consulta Eleitoral caberá recurso para o Colegiado da Faculdade de Medicina, 
devidamente fundamentado, dentro do prazo improrrogável de 72(setenta e duas) horas, a contar da data e hora da 
proclamação dos resultados pela Comissão Eleitoral Local. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 33 - É permitida ampla fiscalização. Para isso, as chapas registradas poderão credenciar, junto à 
Comissão Eleitoral Local através de requerimento específico, 2 (dois) fiscais, funcionando um de cada vez. 
 
 Art. 34 -  As decisões da Comissão Eleitoral Local serão publicadas em editais afixados na Secretaria da 
Faculdade de Medicina . 
 
 Art. 35 - Aplicam-se, subsidiária e supletivamente, à eleição regulada por este Edital, o Regulamento 
Geral das Consultas Eleitorais da Universidade Federal Fluminense e as prescrições do Código Eleitoral Brasileiro.
     
 

Niterói, 20 de março de 2006. 
 
 
 

EWANDRO JOSEPHSON RIBEIRO 
Presidente da Comissão Eleitoral Local 

# # # # # # 
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CCOOMMIISSSSÃÃOO  EELLEEIITTOORRAALL  LLOOCCAALL  --  CCEELL  
  
  

CONSULTA ELEITORAL PARA ESCOLHA DO CHEFE E SUBCHEFE DOS DEPARTAMENTOS DE 
ENSINO DA FACULDADE DE MEDICINA 

 
  

CC  AA  LL  EE  NN  DD  ÁÁ  RR  II  OO  
�
�

Datas Eventos 
10 e 11 de abril Inscrições das Chapas 

 
Até 19 de abril 

Homologação das Chapas por parte da Comissão Eleitoral Local, bem como, 
providenciar a publicação em Boletim de Serviço/UFF nos termos do art. 9º, 
inciso II do RGCE. 

Até 24 de abril  Para interposição de recursos com efeito suspensivo ao Colegiado da 
Faculdade de Medicina nos termos do art 11º, caput, e parágrafo 2º, e 
parágrafo único do art. 13º,  do RGCE 

08 e 09 de maio Consulta Eleitoral 
09 de maio Apuração e divulgação do resultado da Consulta Eleitoral 

Até 12 de maio Para interposição de recursos, com efeito suspensivo ao Colegiado da 
Faculdade de Medicina nos termos do art 11º, parágrafo 2º, e parágrafo único 
do art. 13º,  do RGCE 

Até 12 de maio Proclamação do Resultado Final da Consulta Eleitoral e encaminhamento do 
Resultado Final à Faculdade de Medicina  para publicação em Boletim de 
Serviço/UFF, bem como de todo material relativo a Consulta Eleitoral, com 
conseqüente encerramento das atividades da Comissão Eleitoral Local, nos 
termos do art. 9º, inciso X, e art. 58º do RGCE. 

�
 

Niterói,  20 de março de 2006 
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